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da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoaNa SElMa NaSciMEN-
to da Silva GaZola, mat. nº 312584/1, na função de Professor classe 
ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.847,41 (doze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 4.102,94
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar 

– Gd-1 – 100% 212,31

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.282,35
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de Serviço – 60% 4.817,78
total de Proventos 12.847,41

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.810 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190202.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
tErEZiNHa rodriGUES dE aBrEU, mat. nº 232530/2, no cargo de Pro-
fessor classe ii, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.745,26 (doze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.981,98
aulas Suplementares – 54h 1.075,13

Gratificação de Magistério – VPNI 270,74
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.185,58

Gratificação de Titularidade 432,03
adicional por tempo de Serviço – 50% 3.799,80

total de Proventos 12.745,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841318
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.023 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo do BENEfÍcio PrEvidENciário de apo-
sentadoria Por iNvalidEZ - Processo nº 2016/522047.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 3.449, que aposentou o servidor MARCELO 
araUJo dE olivEira, mat. nº 57223478/1, no cargo de agente fiscal 
agropecuário, pertencente ao quadro de pessoal da agencia de defesa 
agropecuária do Estado do Pará – adEPara, por meio do art. 40, § 1º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º 
da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e 110/2016, de forma a retificar o valor total de proventos, 
passando a receber nessa situação os proventos mensais de r$1.968,97 
(um mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais do último salário de contribuição conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei 
nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 5º, do anexo ii da Portaria nº 1.467/2022

total de Proventos

  1.968,97
  1.968,97

II – Essa portaria não irá gerar efeitos financeiros, eis que os valores foram 
pagos corretamente desde 01/08/2022, data da Portaria de aposentadoria 
aP nº 3.449 de 13/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840753

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.003 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2015/152648.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ElZa Maria 
da coSta PErEira, mat. nº 218855/1, na função de Servente, ref. i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 50% 607,75

total de Proventos 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840973
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.004 de 10 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/46366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei comple-
mentar nº 80/2012; art. 70, §2º, da lei complementar nº 22/1994, com-
binado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, MiGUEl JUSto doS SaNtoS filHo, mat. nº 59145/1, no 
cargo de Papiloscopista, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$19.464,40 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Identifi-
cação do interior – daS-01 – 100%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
1.215,50
7.299,15

  19.464,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 840990
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.972 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2013/614406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, EditE da coSta diaS, mat. nº 771473/1, na função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.204,88 (dois mil, duzentos e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:


